
www.amazonas.am.gov.br 
 

 

 

www.amazonas.am.gov.br 
twitter.comGovernodoAM 
youtube.com/governodoamazonas 
facebook.com/governodoamazonas 
 

detran@detran.am.gov.br 
Fone:(92) 3643-0000 
Avenida Mário Ypiranga Monteiro, 2884, 
Parque 10 de novembro 
Manaus - AM 
CEP: 69050-030 

 

 

 

 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO À JARI 
 

PROPRIETÁRIO                           CONDUTOR RESPONSÁVEL E IDENTIFICADO NO AUTO PROCURADOR 

REQUERENTE: 
 

  RG: UF:       CPF/CNPJ: TELEFONE: 

                             ENDEREÇO: 

  NÚMERO: COMPLEMENTO:  BAIRRO: 

  MUNICÍPIO:  UF: CEP: 

  PLACA: UF: MARCA/MODELO: 
    -           

Vem respeitosamente recorrer da decisão deste Departamento Estadual de Trânsito -, que lhe aplicou a seguinte 
AUTUAÇÃO/PENALIDADE contida no Auto de Infração de Trânsito abaixo: 

AUTO DE INFRAÇÃO: Série / Num:            OUTROS: 

Pela(s) argumentação(ões) seguinte(s): 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

OBS: O REQUERIMENTO SERÁ INDEFERIDO CASO AS INFORMAÇÕES PRESTADAS ESTIVEREM INCORRETAS, INVERÍDICAS OU 
FALTANDO DOCUMENTO 

 

 Na falta de espaço, anexar folha complementar ou utilizar o verso deste formulário. 

Manaus,   de de 

 
 

Assinatura do(a) Requerente ou do(a) Procurador(a) 

 
 

Assinatura do(a) condutor(a) Infrator(a) 

               
        DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS ORIGINAL OU CÓPIA                                                                                                                                                              

EMAIL DA JARI: jari@detran.am.gov.br 

                        

 

         

 

EM CASO DE CASSAÇÃO DA PERMISSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR: 
ANEXAR CÓPIA DE PORTARIA DA AJUR – ASSESSORIA JURÍDICA 

PESSOA FÍSICA: RG ou CNH (Carteira Nacional de Habilitação): 
 

 Certificado de Registro de veículo (CRLV) ou (CRV) em caso de 
transferência de propriedade não realizada; 
 Comprovante de residência (atual água ou telefone); 
 Provas documentais a Critério do responsável pela infração; 
 Notificação de autuação (frente e verso), no caso de defesa de autuação; 
 Procuração Cartorária (caso não seja proprietário e/ou condutor) e RG do                
Procurador; 
 Advogados: apresentar procuração Ad Judicia extra 
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